
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA  
AQUIDAUANAPREV 

 

Rua Marechal Mallet, 353, Centro, Aquidauana – MS, CEP 79200-000 
 Fone-Fax (67) 3241-2019 E-mail: aquidauanaprev@terra.com.br 

 

ATA N.º 01/2018 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO – MÊ S DE FEVEREIRO 

2018 

Passados vinte dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, 

na Sala de Reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana, 

doravante Aquidauanaprev, sito à Rua Marechal Mallet, 353, Centro, da Cidade de 

Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se os Membros do Conselho de 

Administração, convocados pelo Conselho Presidente, Francisco Tavares Câmara, para 

realização da Reunião Ordinária, com os Membros da Diretoria Executiva, com a 

seguinte pauta: notificação sobre não pagamento de parcelamentos por parte da 

Prefeitura Municipal de Aquidauana, antecipação da gratificação natalina 2018, 

participação de um curso de CPA-10, processos de compras e Balancetes dos meses de 

novembro e dezembro/2017 e demais assuntos de interesse, deste Instituto. Os 

trabalhos foram abertos pelo Conselheiro Presidente, Senhor Francisco Tavares 

Câmara, que cumprimentou e agradeceu a presença de seus pares, comunicando, que o 

Senhor Lindinaldo João da Costa, iria secretariar o encontro. Ato contínuo, informou que 

alguns Servidores Inativos e Pensionistas estão procurando a Diretoria do 

AQUIDAUANAPREV solicitando antecipação da gratificação natalina/2018 e de acordo 

com a Lei Municipal n.º 1.801/2001 em seu Art. 52, V, é de competência, deste 

Conselho, autorização ou não. A deliberação do Conselho de Administração era de que a 

Diretoria Executiva pode liberar 50% da gratificação natalina/2018 e o restante de acordo 

com a disposição financeira do Instituto e em casos de doença, como prioridade, mas, 

cada caso será analisado, a partir da análise do requerimento - a partir de fevereiro/2018. 

Na sequência, passou a palavra para o Diretor Presidente, Senhor Nelson Gonçalves 

Estadulho, que compartilhou que a Prefeitura já foi comunicada, que de acordo com 

Cálculo Atuarial, deve subir a alíquota de percentual mensal do município. A Prefeitura 

respondeu através do Ofício n.º 009/GAB/2018 que realizará um cadastramento com 

todos os Servidores Ativos e Inativos para, a partir de então, estabelecer a demonstração 

de um melhor cenário a ser adotado para que se possa proporcionar uma previdência 

autossustentável e, diante de tais dados, solicitará um novo Cálculo Atuarial e emitirá 
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juízo de valor. O Conselho foi informado que, até a presente data, a Prefeitura Municipal 

de Aquidauana não respondeu ao Ofício de Notificação datado de 28 de novembro 2017 

entregue e protocolado sob o n.º 1.020/2017 em 30 de novembro de 2017 conforme 

documento apresentado na última Reunião. Neste documento, o Instituto solicita 

medidas para o pagamento de valores,em aberto aferido, no último Cálculo Atuarial. 

Diante da não resposta do Município, o Conselho de Administração deliberou que se 

entre na justiça solicitando uma ação de execução e uma ação de cobrança para que a 

Prefeitura Municipal de Aquidauana proceda ao pagamento dos débitos em atraso que o 

Cálculo Atuarial/2017 apresentaram.. Próxima pauta, a participação de um Evento CPA-

10, que ocorrerá, no próximo mês, conforme convite, abaixo: 

 

O Presidente do Conselho enalteceu a importância da realização deste Curso e, 

inclusive, da realização da Avaliação de Certificação, até mesmo por que, nosso Instituto 

só possui uma pessoa com essa Certificação. Foram autorizados a participação, neste 

Curso, das Senhoras Ana Cláudia Barcelos, Kátia Alves Botelho e Sheila Gonçalves 

Mendes Oliveira e os Senhores Gilson Sebastião Menezes e Lindinaldo João da Costa. 

Os Membros do Conselho receberam o saldo de aplicação das contas do 

AQUIDAUANAPREV, a saber: 
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O Conselheiro Presidente entregou a palavra para a Gestora de Recursos do 

AQUIDAUANAPREV, Doutora Elizabeth Ortiz, apresentou os Relatórios Analíticos dos 

investimentos do Instituto referente ao terceiro e quarto trimestres do ano de 2017. Após 

as explanações o Conselho de Administração aprovou os referidos relatórios. Os 

processos de compras e balancetes dos meses de novembro e dezembro/2017 foram 

apresentados para ciência, deste Conselho, tendo em vista que já foram analisados pelo 

Conselho Fiscal. Como não houve nada a ser observado, os processos de contas e 

balancetes dos meses de novembro e dezembro/2017 foram aprovados. Neste 

momento, os trabalhos foram encerrados os trabalhos foram encerrados e coleta de 

assinaturas colhidas, após leitura desta ata e por estar em conforme. (Aquidauana-MS, 

20 de fevereiro de 2018)  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA  

FRANCISCO TAVARES CÂMARA  

CARMEM LÍGIA ANASTACIO OLIVEIRA  

CINTIA VENÂNCIO FAGUNDES  
 

EUNICE NEPOMUCENO CORONEL  
 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

NELSON GONÇALVES ESTADULHO  

VERUSKA GODOY NEVES  

ANA CLÁUDIA BARCELOS PIFFER   
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